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PARECER CONJUNTO N 2 DAS COMISSÕES REUNIDAS-4É \-eoNSTITUI-
ÇÃO E JUSTIÇA; DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES E DE FINANÇAS E
ORÇAMENTO SOBRE O PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N 2 102/95.

O Projeto de Decreto Legislativo de autoria do No-
bre Vereador Gilson Barreto. visa conceder o título de (;1Cidadão
Paulistano ao Frei Damião de Bozzano.

A propositura veio subscrita pelo numero regimen-
tal de Vereadores, conta com a anuncia por escrito do homenagea-
do e sua biografia circunstanciada. cumprindo os requisitos regi-
mentais para a apreciação do Projeto.

A mataria encontra amparo no artigo 14, inciso XIX,
da Lei Organica do Município de São Paulo e nos artigos 236, inci
so II e 347 a 351, do Regimento Interno da Casa.

Pela legalidade.

Quanto ao mérito. a Comissão de , Educação, Cultura e
Esportes nada tem a opor quanto a aprovação da mataria pelo Egre-
gio Plenário, eis que trata-se de merecida homenagem que esta Edi
lidade Paulistana prestará à pessoa do Frei Damião que durante
dois terços de sua existesncia se dedicou,humildemente, às popula-
çOes mais carentes do nordeste de nosso país, levando-lhes confor
to e esperança.

Pelo exposto, favorável. portnto, e o nosso pare-
cer.

A Comissão de Finanças e Orçamento, no que tange à
sua competencia, nada tem a opor a presente propositura, porquan-
to as despesas decorrentes de sua execução correrão por conta das
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dotaçOes orçamentárias prOprias.

Sala das ComissOes Reunidas, em 020( i ih r-

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
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